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Moüfica a ementa do Projeto de Lei no 10, de 2023, que passa a teÍ a seguinte redação

"Autoríza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel à Companhia Municipal de

Habitação de Cascavel para rmplantação de novas unidades habitacionais".

Modifica o Art. 2o do Projeto de Lei no 10, de 2023, que passa a teÍ a seguinte redação:

"Art.2" A presente doação Íica condicionada à destinação do imóvel, pela COHAVEL,
pata 

^ 
constÍução de moradias aos servidores púbücos municipais, devendo ser tevertido

ao patrimônio do Município de Cascavel em caso de destmação diversa".

Modifica o Ârt. 3o do Projeto de Lei no 10, de 2023, que passa 
^ 

ter a seguinte redação.

"Att. 3o Esta Lei entÍâ em vigot na data de sua publicação".

É a emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 8 de março de 2023.

Edson Souza
Vereador/MDB

Secretátio

i./
Serginho

Vereador/PDT
Membro

Justificação

A presente emenda visa condi.cíonar a doação do imóvel à COHAVEL para a
apresentada na mensagem de lei anexa ao Projeto de Lei no 10, de 2023, de forma a

posteriormente, seja dada destinação divetsa.
Além disso, a ementa também foi altetada para que não seja revogada a Lei M

5.974, de 11 de novembro de 2011, uma vez que essa Lei dispõe sobre a desafetação do
- -!-questâo. E necessário que o imóvel esteja desafetado para que possa ser doado.
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